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É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 03 de novembro de 2021.
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Prof eto de Lei n" 1.34, de 2021

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício

financeiro de 2022

EMENDA N" Q 1C'\-

Tipo de Emenda: Modificativa

Proponente(s) Beú Leal/Repubücanos

Nome
09 Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 001 Secretaria Municipal de Âssistência Social

Programa: 0048 Suporte às ações de Assistência Social

Ação ModiÍicada 2248 Adqürir equipamentos visando equipar os serviços de assistência

Social do Município de Cascavel, inclúndo equipamentos
necessátios para o CRÂS CEU

Justificação:
O CRAS CEU é a ptincipal porta de entada p^r^ 

^s 
políticas de assistência social da regyáo, é

responsável pela articulação dos serviços socioassistenciais, atuando de fotma integrada no atendimento de

ocorrências em situações de vulnerabilidade e isco, razáo pela qual, precisa estar equipado de forma
adequada pârâ pÍestâr o melhot atendimento possível.

Conto com a aprovação desta emenda pelos Nobres pares, e apoio do Executivo p?ra à

do
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